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------ ACTA N.º 10/2007 -------------------------------------------------------------------- 

 
 

-------- Aos onze dias do mês de Maio do ano de dois mil e sete, no edifício dos Paços do 
Município de Oliveira do Hospital, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, sob a 
Presidência do Senhor Mário Américo Franco Alves, Presidente do mesmo, encontrando-se 
presentes os seguintes Vereadores: Paulo Jorge Gonçalves Rocha, Dra. Elsa Maria Lopes 
Correia, Dra. Maria de Fátima Gonçalves Antunes, Dra. Maria José de Bastos Jorge 
Gonçalves Freixinho, Coronel Albano José Ribeiro de Almeida.------------------------------------ 
-------- Secretariou a presente reunião, o Director do Departamento de Administração Geral e 
Finanças, Dr. João Manuel Nunes Mendes. ----------------------------------------------------------------- 
 
-------- Depois de todos terem ocupado os seus lugares, o Senhor Presidente declarou aberta a 
reunião, eram dez horas. ---------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------ JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS----------------------- ----------------------------- 

 
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, considerar justificada a 
falta do Sr. Vereador Dr. José Francisco Tavares Rolo, à presente reunião.---------------------------- 
 
 
-------- RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA ---------------- ----------------------------------------- 

              DOC. 1  
-------- Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria respeitante ao dia 10 de Maio de 2007, cujo 
saldo disponível em receita orçamental é de 1.011.725,26 € (Um milhão e onze mil, setecentos 
e vinte e cinco euros e vinte e seis cêntimos), conforme documento em anexo e que fica a fazer 
parte integrante desta acta. ------------------------------------------------------------------------------------- 

 

------1 – INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ------------------------------------------ 
  
-------- Não se encontrando presente nenhum munícipe não se registou qualquer intervenção. -----  
 

------2 – ANTES DA ORDEM DO DIA -------------------------------------------- 
 
-------- 2.1 – INTERVENÇÃO DA SRA. VEREADORA MARIA JOSÉ FREIXINHO ------------------------- 
 
-------- 2.1.1 – VI CICLO DE TEATRO PRIMAVERA -------------------------------------------------------- 
 
-------- A Sra. Vereadora Maria José Freixinho começou por congratular-se pela realização do 
“VI Ciclo de Teatro Primavera”, que decorreu durante os meses de Abril e Maio do ano em 
curso, felicitando a Câmara Municipal, nomeadamente a Sra. Vereadora do Pelouro da Cultura, 
pelo êxito que obteve esta iniciativa. Salientou que mais uma vez ficou provado de que Oliveira 
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l do Hospital tem audiência para este tipo de espectáculos, pelo que no seu entender é um evento a 
repetir com maior frequência. --------------------------------------------------------------------------------- 
-------- O Sr. Vereador Albano Almeida tomando uso da palavra congratulou-se igualmente com 
a realização do “VI Ciclo de Teatro Primavera”, referindo que a Câmara Municipal terá sempre o 
seu apoio no desenvolvimento de qualquer tipo de actividade, considerando que todas são bem 
vindas no sentido de melhorar o nível cultural dos oliveirenses. -----------------------------------------  
-------- Sobre o assunto, o Sr. Presidente informou que é intenção da Câmara Municipal dar 
inicio a uma segunda fase, que apelidou “da descentralização”, alargando a realização deste tipo 
de espectáculos a outros pontos do concelho de Oliveira do Hospital, nomeadamente a 
localidades onde existam espaços adequados para o efeito, de forma a que não fiquem apenas e 
tão só circunscritos à zona da cidade, esclarecendo que a primeira experiência já foi realizada na 
freguesia de Ervedal da Beira. --------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- 2.1.2 – CARTÓRIO NOTARIAL PRIVADO ------------------------------------------------------------ 
 
-------- A Sra. Vereadora Maria José Freixinho referiu que, na sequência da abertura em Oliveira 
do Hospital de um Cartório Notarial Privado, que retirou parte dos serviços anteriormente 
concentrados no Palácio da Justiça, e uma vez que o edifício, sito na Rua do Ameal, onde o 
mesmo foi instalado não estava destinado a esse efeito, entende ser oportuno que se programasse 
a ampliação do número de lugares de parqueamento lá existentes face ao número de pessoas que 
actualmente procuram aqueles serviços, sugerindo a conversão da configuração do referido 
estacionamento em “espinha”. -------------------------------------------------------------------------------- 
-------- O Sr. Presidente referiu que a alteração da configuração do estacionamento naquele troço 
da Rua do Ameal, de forma a aumentar o número de lugares existentes, já foi equacionada pela 
Câmara Municipal há algum tempo, salientando que a sua concretização apenas está dependente 
da conclusão dos prédios aprovados/em construção de forma a aferir cabalmente o espaço que 
disponível para o seu melhor aproveitamento. --------------------------------------------------------------  
 
-------- 2.2 – INTERVENÇÃO DO SR. VEREADOR ALBANO ALMEIDA ------------------------------------ 
 
-------- 2.2.1 – CARTA EDUCATIVA --------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- O Sr. Vereador Albano Almeida referiu-se à elaboração da Carta Educativa Concelhia, 
salientando a necessidade de a mesma contemplar soluções para o aglomerado de frequências 
que se têm vindo a verificar na área de Oliveira do Hospital, nomeadamente nas Escolas do 1º 
CEB. - ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- Sobre o assunto, o Sr. Presidente relembrou que não deve haver ilusões quanto a esta 
matéria pois, infelizmente, o concelho de Oliveira do Hospital tem, ao nível da estrutura 
educativa, instalações que começam a estar subaproveitadas, citando como exemplo os 
Agrupamentos de Escolas da Cordinha, Lagares da Beira e do Vale do Alva, exceptuando-se a 
escola do 1º CEB de Oliveira do Hospital que se encontra sobrelotada, em virtude de lá estarem 
colocados cerca de 70 alunos, residentes nas mais diversas freguesias do concelho, onde existem 
escolas com boas condições. Mais referiu que, no âmbito da elaboração da Carta Educativa e 
face ao número de crianças que frequentam os Agrupamentos de Escolas da Cordinha, de 
Lagares da Beira e do Vale do Alva, foi discutida a eventualidade de nas zonas da Cordinha e 
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l Lagares da Beira ter de existir uma complementaridade entre os mesmos para que possam 
funcionar. Salientou que no seu entender não deve haver utopias relativamente a esta matéria, ou 
seja, não se deve realizar hoje um investimento quando à partida se sabe que amanhã ficará sem 
qualquer utilização. Esclareceu que tem existido muita prudência na concretização desses 
investimentos pois, na sua opinião, é necessário fazer o aproveitamento de alguns equipamentos 
locais. Mais informou que recentemente foram lançados os concursos para a requalificação das 
escolas da Lajeosa e Seixas da Beira, esclarecendo que após esta intervenção serão instalações 
que ficarão com condições para que, caso sejam encerradas na sua actividade actual, possam, 
futuramente, ser aproveitadas para outros fins.-------------------------------------------------------------- 
-------- Conclui referindo que, assim que o documento estiver concluído, será entregue uma cópia 
aos Senhores Vereadores para análise a fim de ser presente em reunião do Executivo e 
posteriormente encaminhada à Assembleia Municipal.---------------------------------------------------- 
-------- Ainda sobre este assunto, o Sr. Vereador Albano Almeida referiu partilhar as 
preocupações vertidas pelo Sr. Presidente. Contudo e, em seu entender, tudo deve ser feito no 
sentido de aproveitar todos os meios existentes de modo a encontrar todas as soluções possíveis 
que permitam melhorar as condições actualmente existentes, nomeadamente ao nível do Ensino 
Básico.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

------3 – ORDEM DO DIA --------------------------------------------------------- 
 
-------- 3.1 – L ICENCIAMENTO DE PUBLICIDADE ----------------------------------------------------------- 

 
-------- 3.1.1 - ROSA MARIA DE LEMOS DUARTE ----------------------------------------------------------- 

D.A.G.F. /Proc. 47/9 
-------- Requer autorização para a instalação de uma placa publicitária no seu estabelecimento 
denominado “Cabeleireiro Rós”, sito no lugar e freguesia de Santa Ovaia. ---------------------------- 
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, deferir o pedido 
nos termos do Regulamento sobre Afixação e Inscrição de Mensagens de Publicidade e 
Propaganda no concelho de Oliveira do Hospital. ------------------------------------------------------ 
 
-------- 3.1.2 – RED PORTUGUESA – PUBLICIDADE EXTERIOR , S.A. ------------------------------------ 

D.A.G.F. /Proc. 47/9 
-------- Requer autorização para a instalação de um painel publicitário com a área de 24 m2, na 
Rua António Monteiro (Rotunda do Hospital), em Oliveira do Hospital.------------------------------- 
-------- Analisado o mesmo, a Câmara Municipal deliberou, por todos os membros 
presentes e de acordo com o parecer emitido pela Junta de Freguesia de Oliveira do 
Hospital, indeferir o pedido nos termos do disposto na alínea a), do nº 1, do artigo 2º, do 
Regulamento sobre Afixação e Inscrição de Mensagens de Publicidade e Propaganda no 
concelho de Oliveira do Hospital em virtude da localização pretendida afectar a estética do 
local em causa, devendo proceder-se à audiência da interessada nos termos do artigo 101º 
do Código do Procedimento Administrativo. ------------------------------------------------------------ 
 
-------- 3.2 - L ICENCIAMENTO DE OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA – A. MARTINS SANTOS, LDA ----- 

D.A.G.F./Proc.47/10 
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l -------- Requer a concessão da licença para ocupação da via pública com esplanada, com a área 
de 20m2, do seu estabelecimento denominado “Café Jardim”, sito no Largo Ribeiro do Amaral, 
freguesia de Oliveira do Hospital, para o período de 1 de Maio até 31 de Outubro de 2007. -------- 
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, deferir o pedido. -- 
 
-------- 3.3 – MERCADO MUNICIPAL – LOJA Nº 3 – TRANSFERÊNCIA DE OCUPANTE ---------------- 

D.A.G.F./Proc.52/1 
-------- No âmbito do processo de audiência prévia promovido na sequência de intenção de 
indeferimento do pedido de transferência da loja, em epígrafe, e apreciado em reunião camarária 
de 13 de Abril do ano em curso, foi presente pelo Sr. Presidente uma carta, datada de 3 de Maio 
do ano em curso, remetida pela Sra. D. Maria de Fátima Almeida Simões, ocupante da loja nº 3 – 
Charcutaria, instalada no Mercado Municipal, a remeter uma TAC da coluna lombar que, em seu 
entender, justifica os seus condicionalismos de saúde. ---------------------------------------------------- 
-------- Analisado o assunto em apreço, a Câmara Municipal de acordo com a informação 
elaborada pelo Director do Departamento de Administração Geral e Finanças deliberou, 
por todos os membros presentes, manter o indeferimento do pedido, por considerar que o 
mesmo não reúne as condições previstas nas alíneas a), b) e c) do artº. 5º do Decreto-Lei nº 
340/82, de 25 de Agosto” (Invalidez do titular, redução a menos de 50% da capacidade 
física normal do mesmo e outros motivos ponderosos e justificados, verificados caso a caso), 
conforme determina o artº. 19 do Regulamento do Mercado Municipal. -------------------------- 
 
-------- DECLARAÇÃO DE VOTO DA SRA. VEREADORA MARIA JOSÉ FREIXINHO --------------------  
 
-------- “Na sequência daquela que foi a minha intenção de voto anterior, em relação a esta 
matéria, parece-me que, de facto, sendo o Regime das Lojas do Mercado Municipal, um regime 
que excepciona aquela que é a Lei Civil e que se aplica ao arrendamento livre de lojas 
comerciais tem determinados critérios que são regra. No caso concreto e pese embora a 
interessada ter apresentado um exame médico (TAC) que data do ano de 2003, parece-me que de 
facto o mesmo não é conclusivo a fim de nos permitir integrar quer na alínea a), quer na alínea 
b), quer na alínea c), da tal norma excepcional, no sentido de podermos acolher alguma 
argumentação da interessada que lhe permita aplicar esse regime excepcional. Porque não estou 
de facto convencida de que estamos perante uma situação em que pudéssemos fugir à regra, não 
poderia deixar de manifestar o meu voto contra à solução, por entender necessariamente que o 
interesse público deve ser salvaguardado nestas situações, pois o regulamento assim o exige, e 
não há condições para deliberar num sentido diferente”. --------------------------------------------------  

 
-------- DECLARAÇÃO DE VOTO DO SR. VEREADOR ALBANO ALMEIDA ------------------------------- 
 
-------- “Voto contra o pedido de transferência da loja em causa, porque analisado o problema 
profundamente não se encontrou nenhum motivo, mesmo excepcional, que justifique o seu 
deferimento.” ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
  
-------- 3.4 – ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES – DA ESTGOH – PEDIDO DE ISENÇÃO DO 

PAGAMENTO DE TAXAS ---------------------------------------------------------------------------------------- 
D.A.G.F./Proc.69/3 
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l -------- Requer a isenção do pagamento das taxas inerentes à emissão das licenças de ruído e de 
afixação de publicidade para a realização da Semana Académica a ter lugar de 22 a 27 de Maio 
do ano em curso. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- De harmonia com a deliberação camarária de 17 de Novembro de 2006 e de acordo 
com a informação prestada pelos serviços, a Câmara Municipal deliberou, por todos os 
membros presentes e nos termos do nº 2 do artigo 6º do Regulamento de Liquidação e 
Cobrança das Taxas e Tarifas, isentar a Associação de Estudantes da ESTGOH do 
pagamento das taxas inerentes aos respectivos licenciamentos.-------------------------------------- 
 
-------- 3.5 – QUEST4GOA - RUMO A GOA – PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AUDIO 

VISUAIS, LDA – PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS TAXAS INERENTES AO 

ESPECTÁCULO AUDIOVISUAL --------------------------------------------------------------------------------- 
D.A.G.F./Proc.69/4 

-------- Solicita a colaboração da Câmara Municipal na realização de um espectáculo a levar a 
efeito nos próximos dias 27, 28, 29 e 30 de Julho do ano em curso, no Parque de Campismo de 
São Gião, nomeadamente nos pontos a seguir referidos: -------------------------------------------------- 
-------- 1 - Autorização de uso do logótipo da Câmara Municipal de Oliveira do Hospital na 
publicidade do espectáculo; ------------------------------------------------------------------------------------ 
-------- 2 - Empréstimo de grades de balizamento e recipientes para o lixo em quantidade 
suficiente; --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- 3 - Recolhas de lixo no local nos dias 28 e 30 de Julho assim como a limpeza no final do 
evento das áreas circundantes ao Parque de Campismo;--------------------------------------------------- 
-------- 4 - Isenção ou custo reduzido para as licenças camarárias necessárias (licenciamento de 
recinto, ruído, S.P.A., outras) ao correcto funcionamento do espectáculo. ----------------------------- 
-------- Face ao solicitado, a Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
e nos termos do nº 2 do artigo 6º do Regulamento de Liquidação e Cobrança das Taxas e 
Tarifas, não isentar a Rumo a Goa – Produção e Comercialização de Áudio Visuais, Lda. 
do pagamento das taxas inerentes ao licenciamento do referido evento.--------------------------- 
-------- Foi igualmente deliberado não atender ao apoio logístico solicitado à excepção da 
colocação dos recipientes para o lixo. ----------------------------------------------------------------------  
 
-------- 3.6 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS -----------------------------------------------------  
 
-------- A) – INSTITUIÇÕES ------------------------------------------------------------------  
 
-------- A – 1) – ASSOCIAÇÃO  DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO HOSPITAL ------ 

D.A.G.F./Proc. 53/4 
-------- O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado pela entidade 
oficiante, atribua à Associação dos Bombeiros Voluntários de Oliveira do Hospital, um subsídio 
no montante de 20.000,00 € (Vinte mil euros) como apoio à aquisição de equipamento de 
protecção individual (capacetes de combate a incêndios Urbanos e Industriais). ---------------------- 
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e nos termos do 
disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 
redacção, aprovar a presente proposta. ------------------------------------------------------------------- 
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l --------Por fazer parte dos Órgãos Sociais da Associação dos Bombeiros Voluntários de 
Oliveira do Hospital, a Sra. Vereadora Maria José Freixinho ausentou-se da sala de 
reuniões na altura da apresentação, discussão e votação do presente assunto.------------------- 
 
-------- A – 2) – ASSOCIAÇÃO  DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO HOSPITAL ------ 

D.A.G.F./Proc. 53/4 
-------- De acordo com a informação elaborada pela Sra. Vereadora Maria de Fátima Antunes, o 
Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que atribua à Associação dos Bombeiros Voluntários 
de Oliveira do Hospital, um subsídio no montante de 5.000,00 € (Cinco mil euros) para 
pagamento das despesas tidas com o almoço popular, realizado no âmbito das comemorações do 
25 de Abril. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e nos termos do 
disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 
redacção, aprovar a presente proposta. ------------------------------------------------------------------- 
---------Por fazer parte dos Órgãos Sociais da Associação dos Bombeiros Voluntários de 
Oliveira do Hospital, a Sra. Vereadora Maria José Freixinho ausentou-se da sala de 
reuniões na altura da apresentação, discussão e votação do presente assunto.------------------- 
 
-------- A –  3) –  ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS DA PÓVOA DAS QUARTAS --------------------- 

D.A.G.F./Proc. 53/4 
-------- O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado pela entidade 
oficiante, atribua à Associação de Melhoramentos da Póvoa das Quartas, um subsídio no 
montante de 1.500,00 € (Mil e quinhentos euros) como apoio à aquisição de equipamento 
informático para a sua sede.------------------------------------------------------------------------------------ 
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e nos termos do 
disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 
redacção, aprovar a presente proposta. ------------------------------------------------------------------- 
 
-------- A – 4) –  CLUBE DE TÉNIS DE OLIVEIRA DO HOSPITAL ------------------------------------------ 

D.A.G.F./Proc. 53/4 
-------- O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado pela entidade 
oficiante, atribua ao Clube de Ténis de Oliveira do Hospital, um subsídio no montante de 
2.000,00 € (Dois mil euros) como apoio ao desenvolvimento de actividades a levar a efeito no 
ano de 2007. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e nos termos do 
disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 
redacção, aprovar a presente proposta. ------------------------------------------------------------------- 
 
------- 3.7 – OBRAS PARTICULARES -------------------------------------------------------------------------- 

 
-------- 3.7.1 – LISTAGEM DOS PROJECTOS DEFERIDOS/ INDEFERIDOS ------------------------------- 

D.S.T./DOC.2 
-------- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 65º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na 
sua actual redacção, o Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal dos 
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l despachos que recaíram sobre os processos de licenciamento de obras particulares e que 
constam da listagem que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta acta.---------------- 
 
------- 3.8 – OBRAS MUNICIPAIS ----------------------------------------------------------------------------- 

 
-------- A) EMPREITADA DE “R ECTIFICAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO CAMINHO ALENTEJO / 
ALVÔCO DAS VÁRZEAS”  - EXECUÇÃO DE TRABALHOS A MAIS ----------------------------------------- 

D.S.T./DOC.3 
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e de acordo com a 
informação dos Serviços Técnicos, que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta 
acta, aprovar a execução de trabalhos a mais na empreitada acima identificada, no 
montante de 15.253,05 € (Quinze mil, duzentos e cinquenta e três euros e cinco cêntimos), 
acrescido de IVA, à taxa legal em vigor. ------------------------------------------------------------------ 
 
-------- B) – CONTRATO DE EMPREITADA – APROVAÇÃO DE M INUTA ---------------------------------- 

D.A.G./DOC.4 
-------- Sob proposta do Sr. Presidente, a Câmara Municipal deliberou, por todos os 
membros presentes e nos termos do disposto no nº 1 do artigo 116º do Decreto-lei nº 59/99 
de 02 de Março, na sua actual redacção, aprovar a minuta, que se anexa, e que fica a fazer 
parte integrante desta acta, referente ao contrato da seguinte empreitada: ---------------------- 
-------- Adicional ao Contrato da Empreitada de “Rectificação e Pavimentação do Caminho 
Alentejo/ Alvôco das Várzeas”.------------------------------------------------------------------------------ 
 
-------- 3.9 - ASSUNTOS / EXPEDIENTE PARA CONHECIMENTO ------------------------------------------- 
 
--------  3.9.1 - MAPA DE CEDÊNCIA DE TRANSPORTES – CONHECIMENTO ---------------------------- 

D.A.G.F./DOC.5 
-------- Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 65.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
na sua actual redacção, o Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal dos 
Despachos que recaíram sobre os pedidos de cedência de transportes, no período 
compreendido entre 26 de Abril e 10 de Maio de 2007, e que constam da listagem que se 
anexa e que fica a fazer parte integrante desta acta. --------------------------------------------------- 
 
-------- 3.9.2 – SERRA DO AÇÔR – ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – 

ASSEMBLEIA -GERAL E REUNIÃO DE DIRECÇÃO ----------------------------------------------------------- 
D.A.G.F. 

-------- O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal da sua presença na reunião de 
Direcção e Assembleia-Geral da Serra do Açor – Associação de Desenvolvimento Regional, que 
tiveram lugar no dia 7 de Maio do ano em curso, com as seguintes ordens de trabalho, tendo 
prestado alguns esclarecimentos relativamente aos assuntos tratados e abordados nas mesmas:---- 
-------- Reunião de Direcção: --------------------------------------------------------------------------------- 
-------- 1 – Análise das contas correntes dos Municípios; ------------------------------------------------- 
-------- 2 – Apresentação e aprovação do Relatório de Actividades e Contas do ano económico de 
2006;- ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- 3 – Assuntos gerais de interesse para a Associação.----------------------------------------------- 
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l -------- Assembleia-Geral:------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- 1 – Aprovação do Relatório de Actividades e Contas do Ano de 2006; ----------------------- 
-------- 2 – Assuntos gerais de interesse para a Associação;----------------------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------------- 
 
-------- 3.9.3 – COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO CENTRO – 

COMUNICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CANDIDATURAS AO EIXO I  DO P.O. CENTRO ------------- 
D.A.G.F./PROC.42/15 

-------- Relativamente ao assunto em epígrafe, foi presente pelo Sr. Presidente o ofício nº 
913085, datado de 25 de Abril de 2007, remetido pela entidade acima identificada, a dar 
conhecimento de que os seguintes projectos de investimento candidatos ao PO Centro, apoiados 
no âmbito do FEDER, foram homologados pelo Sr. Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Regional em 12 de Abril de 2007: ----------------------------------------------------------------------------   
-------- - “Caminho do Borralhal – Ligação à Quinta da Pica em Lagares da Beira” ------------------ 
-------- - “Rotunda da Central de Camionagem com ligações à EN 230...” ----------------------------- 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------------- 
 
-------- 3.9.4 – EMBAIXADOR DE CUBA EM PORTUGAL – L IBERTAÇÃO DE LUÍS POSADA 

CARRILES --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
D.A.G.F./PROC.13 

-------- Relativamente ao assunto em epígrafe, foi presente pelo Sr. Presidente uma carta, datada 
de 23 de Abril de 2007, remetida pelo Sr. Embaixador de Cuba em Portugal, a dar conhecimento 
da decisão de libertação do Sr. Posada Carriles, por parte do Presidente dos Estados Unidos, Sr. 
George W. Bush. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------------- 
 
-------- 3.9.5 – SONAE INDÚSTRIA , S.A. – PARECER DA COMISSÃO REGIONAL DA RESERVA 

AGRÍCOLA DA BEIRA L ITORAL ------------------------------------------------------------------------------- 
D.S.T/PROC.22/1 

-------- Relativamente ao assunto em epígrafe, foi presente pelo Sr. Presidente o ofício com a 
referência LMS/MBC-058/07, datado de 30 de Abril de 2007, enviado pela Sonae Indústria, a 
informar de que o pedido de utilização de solo incluído na RAN, requerido por aquela empresa, 
relativamente a um terreno sito no lugar de Quinta da Poça, freguesia de São Paio de Gramaços, 
concelho de Oliveira do Hospital, foi objecto de parecer favorável por parte da Comissão 
Regional da Reserva Agrícola da Beira Litoral, agradecendo toda a colaboração prestada pelo 
Município no âmbito deste processo. ------------------------------------------------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------------- 
 
-------- 3.9.6 – REVISÃO DO MAPA JUDICIÁRIO ------------------------------------------------------------- 

D.A.G.F. 
-------- Relativamente ao assunto em epígrafe, foi presente pelo Sr. Presidente um fax, enviado 
pelo Delegado da Ordem dos Advogados da Comarca de Arganil, a remeter cópia da proposta e 
aditamento aprovados pela Assembleia de Advogados de Arganil, em reunião realizada no dia 18 
de Abril, endereçados ao Sr. Secretário de Estado Adjunto e da Justiça. ------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------------- 
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l  
-------- Ainda sobre o assunto em epígrafe as Srªs. Vereadoras Elsa Correia e Maria José 
Freixinho deram conta da sua presença numa reunião do Conselho Distrital de Coimbra, que teve 
lugar no passado dia 9 de Maio do ano em curso, com a participação do responsável Dr. Daniel 
Andrade que referiu entender que deveria ter existido auscultação prévia por parte dos 
Advogados de Arganil antes de terem elaborado a referida proposta, uma vez que se trata de um 
assunto que traz consequências para todas as Comarcas envolvidas na reestruturação deste Mapa 
Judiciário, nomeadamente a de Oliveira do Hospital.------------------------------------------------------ 
-------- Relativamente aos assuntos tratados e abordados na mesma, a Sra. Vereadora Elsa 
Correia informou que a posição dos presentes foi unânime no sentido de que o Conselho Distrital 
de Coimbra em conjunto com todos os concelhos que fazem parte da NUT – Nomenclatura para 
Unidades Territoriais do Pinhal Interior Norte deverão tomar uma posição o mais concertada 
possível, pelo que ficou assente responsabilizar o Conselho Distrital de Coimbra pelo 
agendamento de um reunião, o mais brevemente possível, entre todas as delegações que 
compõem a zona do Pinhal Interior Norte, no sentido de em conjunto encontrarem uma solução 
para este problema. Mais informou, que os Advogados de Oliveira do Hospital também 
acordaram de que, previamente a esse agendamento, irão reunir-se no sentido de delinear uma 
estratégia a apresentar na mesma. -----------------------------------------------------------------------------  
 
-------- 3.9.7 – M INISTÉRIO DA CULTURA – CENTRO INTERPRETATIVO E ANFITEATRO ROMANO 

DA BOBADELA ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
D.S.T. 

-------- O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal da proposta apresentada pelo 
Ministério da Cultura, no sentido de alterar o Protocolo celebrado entre o Município de Oliveira 
do Hospital e o IPPAR, de forma a que a Câmara Municipal de Oliveira do Hospital assuma a 
realização da obra do anfiteatro e da musealização do rés-do-chão da casa paroquial, 
apresentando para o efeito uma candidatura à Medida 3.9 para co-financiamento.-------------------- 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------------- 
 
-------- 3.10 - OUTROS ASSUNTOS----------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- Sob proposta do Sr. Presidente, a Câmara Municipal deliberou, por todos os 
membros presentes e nos termos do artº 19º do Decreto-Lei 442/91, de 15 de Novembro, na 
sua actual redacção, incluir na Ordem do Dia os seguintes assuntos: ------------------------------ 
 
-------- 3.10.1 - JUNTA DE FREGUESIA DE LAGARES DA BEIRA ------------------------------------------ 

D.A.G.F/Proc.54/3 
-------- O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado pela entidade 
oficiante, atribua à Junta de Freguesia de Lagares da Beira, um subsídio no montante de 5.000,00 
€ (Cinco mil euros) como apoio à realização dos trabalhos de alargamento em diversos pontos 
da Rua Cova do Barro, naquela freguesia. -------------------------------------------------------------------  
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e nos termos do 
disposto na alínea b) do nº 6 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 
redacção, aprovar a presente proposta.-------------------------------------------------- 
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l --------  3.10.2 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL E A OBRA D. 
JOSEFINA DA FONSECA DE PROTECÇÃO À CRIANÇA E FORMAÇÃO DOMÉSTICA , VISANDO O 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS ALUNOS DA ESCOLA DO 1º CEB DE OLIVEIRA DO 

HOSPITAL --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 D.A.G.F./DOC.6  

-------- O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal, nos termos do disposto no nº 3 do artigo 
68º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, a ratificação do Protocolo 
celebrado entre o Município de Oliveira do Hospital e a Obra D. Josefina da Fonseca de 
Protecção à Criança e Formação Doméstica, subscrito em 30 de Abril de 2007, visando o 
fornecimento de refeições aos alunos da Escola do 1º CEB de Oliveira do Hospital, conforme 
documento que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta acta. ---------------------------------  
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a 
presente proposta.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------  3.10.3 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL E A ASSOCIAÇÃO 

DOS AMIGOS DA LAJEOSA, VISANDO O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS ALUNOS DA 

ESCOLA DO 1º CEB DA LAJEOSA ----------------------------------------------------------------------------- 
D.A.G.F./DOC.7  

-------- O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal, nos termos do disposto no nº 3 do artigo 
68º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, a ratificação do Protocolo 
celebrado entre o Município de Oliveira do Hospital e a Associação dos Amigos da Lajeosa, 
subscrito em 30 de Abril de 2007, visando o fornecimento de refeições aos alunos da Escola do 
1º CEB de Lajeosa, conforme documento que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta 
acta. -- ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a 
presente proposta.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------  3.10.4 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL E O CENTRO 

SOCIAL E PAROQUIAL DE SEIXO DA BEIRA , VISANDO O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS 

ALUNOS DOS JARDINS DE INFÂNCIA E ESCOLAS DO 1º CEB DE SEIXAS DA BEIRA , SEIXO DA 

BEIRA E VILA FRANCA DA BEIRA ----------------------------------------------------------------------------- 
 D.A.G.F./DOC.8 

-------- O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal, nos termos do disposto no nº 3 do artigo 68º  
da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, a ratificação do Protocolo celebrado 
entre o Município de Oliveira do Hospital e Centro Social e Paroquial de Seixo da Beira, 
subscrito em 30 de Abril de 2007, visando o fornecimento de refeições aos alunos das Escolas do 
1º CEB e crianças dos Jardins de Infância de Seixas da Beira, Seixo da Beira e Vila Franca da 
Beira, conforme documento que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta acta. ------------- 
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a 
presente proposta.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- 3.10.5 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL E A FUNDAÇÃO 

AURÉLIO AMARO DINIS , VISANDO O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS ALUNOS DAS 

ESCOLAS DO 1º CEB DE LAGOS DA BEIRA E OLIVEIRA DO HOSPITAL E CRIANÇAS DO JARDIM 

DE INFÂNCIA DE LAGOS DA BEIRA --------------------------------------------------------------------------- 

D.A.G.F./DOC.9  
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l -------- O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal, nos termos do disposto no nº 3 do artigo 68º  
da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, a ratificação do Protocolo celebrado 
entre o Município de Oliveira do Hospital e a Fundação Aurélio Amaro Dinis, subscrito em 30 
de Abril de 2007, visando o fornecimento de refeições aos alunos das Escolas do 1º CEB de 
Lagos da Beira e Oliveira do Hospital e crianças do Jardim de Infância de Lagos da Beira, 
conforme documento que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta acta. ---------------------  
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a 
presente proposta.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------  3.10.6 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL E A SOCIEDADE 

DE DEFESA E PROPAGANDA DE AVÔ, VISANDO O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ÀS CRIANÇAS 

DO JARDIM DE INFÂNCIA E ALUNOS DA ESCOLA DO 1º CEB DE AVÔ ---------------------------------- 
D.A.G.F./DOC.10 

-------- O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal, nos termos do disposto no nº 3 do artigo 68º  
da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, a ratificação do Protocolo celebrado 
entre o Município de Oliveira do Hospital e a Sociedade de Defesa e Propaganda de Avô, 
subscrito em 30 de Abril de 2007, visando o fornecimento de refeições às crianças dos Jardim de 
Infância e alunos da Escola do 1º CEB de Avô, conforme documento que se anexa e que fica a 
fazer parte integrante desta acta.-------------------------------------------------------------------------------  
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a 
presente proposta.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------  3.10.7 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL E O CENTRO 

PAROQUIAL DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DE SANTA OVAIA , VISANDO O FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES ÀS CRIANÇAS DO JARDIM DE INFÂNCIA E ALUNOS DA ESCOLA DO 1º CEB DE 

SANTA OVAIA ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
D.A.G.F./DOC.11  

-------- O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal, nos termos do disposto no nº 3 do artigo 68º  
da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, a ratificação do Protocolo celebrado 
entre o Município de Oliveira do Hospital e o Centro Paroquial de Solidariedade Social de Santa 
Ovaia, subscrito em 30 de Abril de 2007, visando o fornecimento de refeições às crianças dos 
Jardim de Infância e alunos da Escola do 1º CEB de Santa Ovaia, conforme documento que se 
anexa e que fica a fazer parte integrante desta acta. --------------------------------------------------------  
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a 
presente proposta.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- 3.10.8 – PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL E A JUNTA DE 

FREGUESIA DE SEIXO DA BEIRA , VISANDO A PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSOS ARRUAMENTOS , NA 

SEDE E NAS ANEXAS (SOBREDA, ALDEIA FORMOSA) DAQUELA FREGUESIA ------------------------- 
 D.A.G.F./DOC.12 

-------- O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal, nos termos do disposto no nº 3 do artigo 68º  
da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, a ratificação do Protocolo celebrado 
entre o Município de Oliveira do Hospital e a Junta de Freguesia de Seixo da Beira, visando a 
pavimentação de diversos arruamentos na Sede e nas Anexas (Sobreda, Aldeia Formosa) daquela 
Freguesia, conforme documento que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta acta.-------- 
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l -------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a 
presente proposta.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- 3.10.9 – PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL E A JUNTA DE 

FREGUESIA DE LAJEOSA, VISANDO A REQUALIFICAÇÃO DO LAVADOURO PÚBLICO SITO AO 

CORTINHAL ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
D.A.G.F./DOC.13 

--------O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal, nos termos do disposto no nº 3 do artigo 68º  
da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, a ratificação do Protocolo celebrado 
entre o Município de Oliveira do Hospital e a Junta de Freguesia de Lajeosa, visando a 
Requalificação do Lavadouro Público sito ao Cortinhal, conforme documento que se anexa e que 
fica a fazer parte integrante desta acta. ----------------------------------------------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a 
presente proposta.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- 3.10.10 - PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL E A JUNTA DE 

FREGUESIA DE LAGOS DA BEIRA , VISANDO A REABILITAÇÃO DO CEMITÉRIO , ENVOLVENDO , 
NOMEADAMENTE , MUROS, PAVIMENTAÇÃO DE ESPAÇOS E ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS - 

D.A.G.F./DOC.14 
--------O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal, nos termos do disposto no nº 3 do artigo 68º  
da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, a ratificação do Protocolo celebrado 
entre o Município de Oliveira do Hospital e a Junta de Freguesia de Lagos da Beira, visando a 
Reabilitação do Cemitério, envolvendo, nomeadamente, Muros, Pavimentação de Espaços e 
Escoamento de Águas Pluviais, conforme documento que se anexa e que fica a fazer parte 
integrante desta acta. --------------------------------------------------------------------------------------------  
-------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a 
presente proposta.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
-------- 3.10.11 – PROGRAMA FÉRIAS OCUPADAS – INSTITUIÇÕES CANDIDATAS – INFORMAÇÃO 

PARA CONHECIMENTO ----------------------------------------------------------------------------------------- 
D.A.G.F./DOC.15 

-------- O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal de que já terminou o prazo para 
apresentação de candidaturas, por parte das entidades do concelho, ao Programa Férias 
Ocupadas, informando que foram recebidas 48 candidaturas, sendo 20 apresentadas pelas Juntas 
de Freguesia e as restantes por instituições/colectividades sem fins lucrativos.------------------------ 
-------- Mais informou que dos jovens solicitados pelas entidades foram aprovados 364, 
conforme mapa em anexo e que fica a fazer parte integrante desta acta, e que o prazo para 
apresentação das candidaturas por parte dos jovens decorrerá de 15 de Maio a 15 de Junho do 
ano em curso.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------------- 

------3.10.12 – RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO CAMARÁRIA DE 27 DE ABRIL DE 2007 – 

“A BASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO NA FREGUESIA DE LAJEOSA – FIXAÇÃO DE 

PREÇO UNITÁRIO DOS RAMAIS ” ------------------------------------------------------------------------------ 
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l -------- A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros, proceder à rectificação da 
deliberação camarária de 27 de Abril de 2007 que se refere ao “ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E SANEAMENTO NA FREGUESIA DE LAJEOSA – FIXAÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO DOS RAMAIS ”,  

no sentido de esclarecer que, por lapso, não foram incluídos na mesma os seguintes valores 
a pagar pelos munícipes residentes na freguesia da Lajeosa, deste concelho, pela execução 
de ramais de água e saneamento domiciliários: --------------------------------------------------------- 
-------- 100 m – 622,09 € (Seiscentos e vinte e dois euros e nove cêntimos) incluindo IVA à 
taxa legal em vigor; -------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- 270 m – 1.401,04 € (Mil quatrocentos e um euros e quatro cêntimos) incluindo IVA à 
taxa legal em vigor. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------ 4 – ASSUNTOS DOS SENHORES VEREADORES -------------------------------------- 

 
-------- 4.1 - INTERVENÇÃO DO SR. VEREADOR PAULO ROCHA ----------------------------------------- 
 
-------- 4.1.1 – REUNIÃO DA COMISSÃO REGIONAL DA REGIÃO DE TURISMO DA SERRA DA 

ESTRELA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
D.A.G.F./PROC.33/9 

-------- O Sr. Vereador Paulo Rocha deu conhecimento à Câmara Municipal da sua presença na 
reunião da Comissão Regional da Região de Turismo da Serra da Estrela, que teve lugar no dia 
30 de Abril do ano em curso, na Câmara Municipal de Penamacor, com a seguinte ordem de 
trabalhos, tendo prestado alguns esclarecimentos relativamente aos assuntos tratados e abordados 
na mesma:--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- 1 – Aprovação da acta anterior;----------------------------------------------------------------------- 
-------- 2 – Apresentação, discussão e votação da Conta de Gerência do ano de 2006; --------------- 
-------- 3 – Comemorações dos 50 anos da Região de Turismo;------------------------------------------  
-------- 4 – Assuntos diversos. --------------------------------------------------------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------------- 
 
-------- 4.1.2– REUNIÃO DE DIRECÇÃO DA AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 

DE TÁBUA E OLIVEIRA DO HOSPITAL ------------------------------------------------------------------------ 
D.A.G.F. 

-------- O Sr. Vereador Paulo Rocha deu conhecimento à Câmara Municipal da sua presença na 
reunião de Direcção da ADITO, que teve lugar no dia 4 de Maio do ano em curso, na Câmara 
Municipal de Oliveira do Hospital, com a seguinte ordem de trabalhos, tendo prestado alguns 
esclarecimentos relativamente aos assuntos tratados e abordados na mesma:-------------------------- 
-------- 1 – Situação administrativo-financeira da Agência; ----------------------------------------------- 
-------- 2 – Procedimentos internos para aquisições de bens e/ou serviços por parte da Agência de 
Desenvolvimento Integrado de Tábua e Oliveira do Hospital - proposta ;------------------------------ 
-------- 3 – Outros assuntos. ------------------------------------------------------------------------------------ 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------------- 
 
-------- 4.1.3 – ASSEMBLEIA -GERAL DE ACCIONISTAS DA COIMBRAVITA,  AGÊNCIA DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL , S.A. ----------------------------------------------------------------------- 
D.A.G.F./PROC.33/19 
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l -------- O Sr. Vereador Paulo Rocha deu conhecimento à Câmara Municipal da sua presença na 
Assembleia-Geral de Accionistas da COIMBRAVITA, que teve lugar no dia 9 de Maio do ano 
em curso, em Coimbra, com a seguinte ordem de trabalhos, tendo prestado alguns 
esclarecimentos relativamente aos assuntos tratados e abordados na mesma:-------------------------- 
-------- 1 – Informações; ---------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- 2 – Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas do exercício de 2006; ------------------- 
-------- 3 – Deliberar sobre a proposta de aplicação de resultados; 
-------- 4 – Proceder à apreciação geral da Administração e fiscalização da sociedade; -------------- 
-------- 5 – Outros assuntos de interesse para a sociedade. ------------------------------------------------ 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------------- 
 
-------- 4.1.4 – PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL – ANO DE 2006 - MAPA QUANTITATIVO DE 

UTILIZAÇÕES ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
D.A.G.F./DOC.16 

-------- Relativamente ao assunto em epígrafe, foi presente pelo Sr. Vereador Paulo Rocha o 
mapa estatístico que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta acta. --------------------------- 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------------- 
 
 
 
------ APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA ------------------ --------------------- 

 
-------- De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 
sua actual redacção, a Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a 
presente acta em minuta.---------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
------ CONCLUSÃO DA ACTA ---------------------------- ------------------------------ 

 
-------- E não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Presidente encerrada a reunião, 
pelas catorze horas, da qual para constar se lavrou a presente acta, que vai ser devidamente 
assinada pelos Senhores Vereadores que o desejarem e que eu, __________________________, 
na qualidade de secretário redigi. ----------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
-------- Câmara Municipal de Oliveira do Hospital, 11 de Maio de 2007--------------------------- 
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Vereadores  _______________________________________________ 
 
 
   _______________________________________________ 
 
 
   _______________________________________________ 
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Documentos anexados ao final desta acta ao abrigo do 

Decreto-Lei 334/82, de 19 de Agosto. 
 


